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Instituto Municipal de Previdência 
dos Servidores Públicos 

Mantena - MG 
Respeito ao trabalho. Respeito à vida. 

PORTARIA Nº. 011/2023 de 17 de março de 2023. 

"Altera o Art. 1° da Portaria nº. 009/2021 que 
nomeou membros para comporem o Comitê 
de Investimentos do /MP - COM/MP e dá outras 
providências." 

O Diretor-Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores 
Públicos de Mantena - IMP, no uso das atribuições legais; 

Considerando o pedido de Exoneração realizado pelo Membro do Comitê de 
Investimentos Sr. Alex Viera Soares, conforme Processo nº. 10/2023. 

Considerando o que determina o art. 90 da Lei Municipal nº. 1.589/2012, 
.alterado pela Lei Municipal nº. 1.828/2018. 

RE·SOLVE: 

Art. 1° - O Art. 1° da Portaria nº. 009/2021 , passará a ter a seguinte redação: 

"Art. 1° - Nomear os membros do COM/MP para atuarem como 
instância autônoma e consultiva na aprovação de políticas e 
investimentos, aplicações, resgastes e/ou remanejamento de carteira 
de investimentos do /MP": 

1. Valtair Lessa 

2. Jairo Emmerick 

3. Maria Helena Dornelas Gobbi 

Art. 2° - Permanecem inalteradas as demais disposições definidas pela 
Portaria nº. 009/2021. 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário , esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se. 

Instituto Municipal de Previdência dos Servidores Públicos de Mantena 
(MG), aos 17 dias do mês de março de 2023. 

Reg. às Fls.: 01 - Livro Mecanizado nº. 15 

CERTIDÃO 

CERTIFICO para os devidos fins em cumprimento as 
exigências legais, que o presente documento foi publicado 
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